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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2712O24

#fltEÊstr€{Es
tX) SEToR DE COMPILAS

---

r.){,': DEPARTANIENTO DE COMPRAS
.\{;: GABINETE DO PREFEITO

t )bietir.ando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os
,r.::il.r1ros nccessários a continuidade do processo. realizados aüavés de consulta ao mercado e preços

,,'arieurios por (lrgãos pÍrblicos para afutura e eventual aquisição de 02 (dois) veiculos 0 km com
upacidade minima de 07 lugares para atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde,

-,rr,lirlrre solicitaçào e termo dc ret-erência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT, 28 de março 2022.



GOVERNO MUNI Itt!JLL-ilrÉ i,li -5.Ê.{*

a
Ê, r-85

,a. '-. ;:: I :

..J...1 ..., .) O,, 1 ,.,c, 1t

PORTARt.{ N'. 29r1202r.
DE:02 DE JULHO DE2A2l.

NOMEIA a serv'idora GEISIANE
YIEIRA DE MORAES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVE;

Art. 1o - NOMEAR a servidora GEISIANf,
\rtEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de C@RDENADOR DO SETOR
t)i- ('t)\4 PÍt A S desta Pret'eitura Municipal.

Art. 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
.\dirinistraçào e Planejamento que tome as providências aecessárias para a execuçâo desta

[r(']!1ariâ.
Art.3o - Esta.Portaria entra em vigor na datâ de sua

í-.uoiicacào.
Art. 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTIIA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO
Ell: 02 DE Jl-rLHO DE 2 I

.,oSE ARIMATEIA VIE ÁLVES
PRT-F'EITO MUNI AL

iic::.istnida na Secretaria de Adnrinistraçâo e Planéjamento e Publicada por afixação em
local de costurne. contbnne na legislação eru vigor.

--* ---y';;'-z .l .'

S E C R E T Á R IoD-'MTffi ffÍãYf'""EJAMENTO
.irww.santoantàniodolestê_rrt_§*r, bí I

rltÊ ,rrás - Foíe: í66j 3488,-iA8A - CEp; ?&§281§ü - Santo Antônio do Lest€tM-
feitu ra@sâfl toêntor_rigdalesle.{§t,gsy.bt
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LrcrTÂÇÂo E coa,PRAS
EXTRATO DO CONTRÂTO NO 56N021

É ITRA:ô DO COilÍRÁÍô No 36/2021 
:

COIiTRÂTÀ},ITE: PREFEITURA iúUNICIPAL DE SANTA TÉREANHA- I

: xPJ r.t. 14.e3 1.iô9/ú001 -1 I
CôNÍRATÂDA: CASA DO PINÍOR iIATERIAIS PARA COXSTRUç^O
r'roÂ-ME

:;,{!J. sob c nô i 3.519.978/0001-06

oEJEiC: REGISTRO OE PREçGS PARÂ FUTURA E EVEIITUAL
aaurslcac DE MATERTaL oE coi sTRUçÀo, PARÂ rÂxUTE{ÇÃo
ã.EFORlrÁ É ÉI»FICAçÔES PARÂ ÂTÉIDÉR AS IIECES§DAIES
:1TS SECRETÀRIAS MUNICIPAIS DE SAMTA TEREZIiIHÁJTT.

' .' \ 47,íi7 ?C21 a O2tA7í2022

Aú 2" - Del6Ímina. a S€cr€taÍia Municipal d6 Admin straÉ € Ranga-
monto que ioínê as píoüdências rêcessáÍiâs paftr a sxectição destê por,

taria.

Aú 3. - Esta PottaÍia entra em vigo. na data (b sua gldicâção.

Art 4' . Rayogôm - s. â. di.ro.i9ôôr em conlÍâriG

REGITiTRÂ.SÊ

PUAUC^-SE

CUI'PRA-Sã

GABI}IÊÍÉ OO PREFEITO

ÊL: 02 DE JULHO DÉ 202í-

JOSÉ ATdIATÊIA VIEIRA AIT'çS PREFãTO IUI{G|PÀL

Registíâdâ m SecÍetaíia de Âd.in;slÍaÉo e Planêjameoto e Publicàdâ

poÍ aíuaÉo em local de cogtume. contorme na legislaçáo eín vigor-

LUIS CARLOS REZEiIDE
ij -.i-:j-i,rtri L: ' .i::1;,' - !: !r,, luiJrr.r a:ld sereceoios e sEcRETÀRrO OE ADMTNTSTRAçÃO E PLAI,TEJAHÉNÍO

. r i-!:r]iisi

. ,: ,.s,.!.,:1. - :É1.02 de,úlh,r ae _2.421

\,/ 'F:ÂGO CASTELT-ÁN RIBEIRO

:, :r.:rr./iüniaicar,coltÍalaôlc.

PREFEÍTURÂ'RECURSOS HUIIÂNOS
OI§TRÂTO OE CONTRÂTO OÉ ÍRABAL}IO POR TEHPO

oEÍERÍúrlrÂDo o. 0í3/ã21

EXTRATO DO CONTRATO ÍS 57T202'

CorJl RÂÍÂNTE: PREFEITúRA MUNICIPAL DE SANTA TÉREZINHA-

LtclTAcÂo É collPRAS
EXIRATO OO CO,ITRÁTO No 57n021

PoÍ ssls lnstrlimgoto pãnicubr. a PÍ€í€itlÍa Muniqpal de Sanlo Aniôno
do Lesle. Pêssoa Juridicá de Drrerto Prhlico lntemo, coEr sêde na cüade
de §ênto turtônio do Lesto. Estado dê Mato GÍossô, nâ Ruê A, n" 367 -
JaÍdim Sâfta lnês, inscÍita no CNPJ sob o n'. 04.2'17.362J0001-90, por

seu íepreseslanle legal, Sí. JOSE ÁRgAÍElA VIERA ALVES, brasilerro.

ca6ado. portârlôr dâ códula de idenüdade ÊG 1442834.2 SSPIMT e CPF

sob o nâ 867.715.741-72. â sâguiÍ dênoíninâdo CONTRATANTE,nOOES.
fO TSÉRÊHIÍÉ, po.radoÍ (a) da cédula dê iêntidade RG Eob n'. 521599

SSP/úr e iíscrito (a) no CPF/MÊ sob o nô 362.592.&41{7 e residsnte a
Rua da9 Garçâs , s/n, C8ntro. nesla cidade d€ Satto Âniorio do Lêst6 -

Mr, a sBguir denomiôâdo (a) CONTRATADO lA), acoÍdam.

1. A CONTRÂTANTE ê o {Â) CONTRATADO (A), €m 0110312021 irmaram
o contralo No. 039202í, polo qud a píimoira confiou ao segundo ssrviços

dêPROFESSOR CL^SSÊ À côrno pÍevisto na dáusrra '1'do ContÍalo poí

Íêmpo Dsêrminâdo N' 039/202 1.

2. O (A) CONTRAÍADO (Â). por fo.ça do iíslrumênto ora dishat3do, vêrn

Éxecutando seus serviços até ,7/0612021.

3, Ern contrapÍeslaçào pelos se.viÇos p.oílssignãis íêíerdos Íros dens an-

rerlores. a CCNTRATANÍE obngou-se a pagar ao CONTRATADO {A) a

auântia ie Rt 2072,0E (Dok mil o s!&nlâ dob írait e ôilo cântavos).

,1. O {A) CONTRATANÍE. poí Íazõ€s próprÉs, decÍriu desEtr da conh-

fiuidade do conlaâto até agorâ vilente, resolvêndo as p3rles lescindüem

o cônlrato até entãô vrgonte, Íeíando ac€rlado quc, em razão do§ §eNi-

ços e âtividades dêEenvolvidos até o monrento, a CONTRÁTANTE pagaÍa

ê CONTRATADO {A) a quantia dê Rg a6,a4,E'l (Doi8 mil ê s.irc.nto3 .
qtarônta q{atro Í.ait ê oiLnta lrm c.nlayo}.

5. O (A) CONTRATADO (A) outorga á CONTRATANTE plêna, tolâl e ú.ê-
yogável qlitaçôo. para nada mais Íecla$ar, a qudqueÍ tempo e a que ütu-
lo íor. êm rêlação à av€nçâ dist'atâdo. baín corno aG ssíviços pÍosiados.

6- O p.êsênte dÉtÍalo é liímado ern caráteÍ iíÍevogável e inetratável, obÍr'

oaodo a§ parles. seus hêrd€iros ê §ica§sofgs.

7. As partes dêgiem o Foro da Comarca €m Píimavera do Lêstê pal-a din-
mrr evênlsais litigios d€corÍênles do oía acordado.

Assirn, as pâr..ês 6ssinam o prasênle msfumonto em 02 (duas) uas de
igual 160í, luGlaínen[e coín as duas leslemunhas abaixo.

Santo Âniônb do Laí6 - MÍ . 1? l$ôngzl .

MOOESTO TSEREHITE

cNPJ N. 15-A31.ô69m001.18

..ÕNTR,AÍÀDA: BRITÂZ|L CoHENctO DE BOTA LTDA

CNPJ: sôb o rf J6.731 .971Iú0rJ1-63

oeJErO: REGISTRO DÉ PREÇOS PARA FUTUR E EVEilTUAL

^3ulSiCAO 
DE ÀiATER|AL OE CO,{STRUçÀO, PÀRÂ IAXU?EI|çÂO

T'FORMA E EDIFICAÇÔEs PARÂ AÍEi{DER AS NECES§tr'ÂI'E§
i,ÀS SÉCRETÂR|ÀS ilUlllClPAlS DÉ SAXÍA TERE;Zll{tlÂrlÍÍ.

. : :.1:lÀ i,2,07r2021 â 02!07t2022

..., i,ii3r: I?S Sb 75í1.00 {otenta e sei§ mil setecantos e cinquenta Íosb)

: ", iEÍe:iíI.1ê - [tT. 02 de írllrc dê 2021-

.nIAGL,\ 
CASTELLAN RIBEIRO

. :t.,_ts..,rrà,-ir:![at,r,,tE

:,REiÉ'TIJRÀ MIJNICIPAL OE SAttTO ANTÔTüO DO LESTÉ

?RÉFEITURÂJRECURSOS HU]úAI{OS
PôRÍARtA §.. 2-ô112021.

,1: rjr DEiúLilo DÊ 2021.

':, 'i,; '/i ã sc.vrdora GEISIÀIiE VIEIR.A OE ORAES lara .rcro.Í o
cã'qo õG COOROENADOR DO SETOR DE COTTPRAS ê.1à o{ rrs FÍô-

JOSE ARllrÀTEIA MÊ|RA ALVES. P.eÍeilo Munrc,pd de §úrto ArúoÍrio
..'1. r lle EsbCo Cê Mâto Gíosso no uso dê suas etribüiçõês legais.

i:SóLVE:

r,;r i - NallÊÀR a ser dora GEIÍiIÂ E VIEIRÂ DE HORAES. para íês-
r: ,: :...'; .êion Jê COORDENADOR DO SETOR DE COIIPRÂS d€sia
, . !, i :!:Jn,cipal.

n42 Assinâdo Dig[almênte



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217 362000í-90 

euADRo oE corAçoEs

P.U.s.Àr
Í{s[ \ 9
itB \\,./<aaa-._*

coTAÇÁo DATA DEScRIçÃo

21t03t2022 Ao'JrsrÇÃo oe veiculo
ABERTURP, ENCERRÂMENT CENTRO DÉ CUSTO REsPoNsÁvÊL

28t03t2022 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MARCOS DA SILVA ALVES

0c661122

23!03t2022

PRODUTO
rrE[r DÊscRrÇÂo Do PRoDUÍo

1 001.034.468 VEICULO P

IPROPONENTES

COD'GO

237 42

22130

sRCPONENTE VENCEDOR

-:Í 960 MUNICIPIO DE ITANHAiEA

PREÇo MEDro Do íTEM

UNIDADE OUANTIDADE

.MODELODOANOOU SUPERIOR, COR BRANC UNIO

VLR UNIT

125.815,ô6

13't.030.44

TOTAL

25't.633,32

258.776.00

275.773.32

MUNiCIPIO DE ITANHANGA

MUNICIPIO DE SAO JOSE DO RIO CLARO

MUNICIPIO DE ITAUBA

125.816,66

129.388,00

'137.886,66

TOTALVLR UNIT

25r.633,32

262.0ô0.88

RELAÇÃo DE PRoPoNENTES PARTICIPANTES

cóDrGo

! 21980

22'.34

07.209.22att.11-00

VALOR

251.633.32

275.773.3203.238 96 ': )1-27

254.776.00MUNICIPIO DE SAO .JOSE DO RIO CIÁRO 15.O24.O31 tCC01-27

REtAÇÃo Dos PRoPoNENTES VENCEDORES

côDrco i PRoPoNENTES VALOR

251.633,32

25í.633,32
@Nca

TOTAL 30S PROPONENTES VENCEDORES

Aprovado por Digitador (a)

Corina Maria Alves Canijo

w Págine í de 1

I PROPONENTES

lr
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TERMO DE REFERÊNCIA

UODALIDADE: PREGÁO ELETRÔNICO NO 01712022
PROCESSO ADilIINISTRATIVO: No 021 12022
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM

INFOR ES PRI IAS
r órgão Requcrente: . Descrição de Categoria de lnvestimento:

PREFEITUÍ{A TUNICIPAL DE ITAÚBA/DIT

r Unldadc Sollcltante:

- §ecretaria Municlpal de Saúde.

( ) Material de Consumo
(x) Equipamentos e Material Permanente
( ) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica
( ) Outros Serviços de Terceiros - P. FÍsica
( )Obras e lnstalações

úooeuoÁoE E o rPo DE LrclrAÇÂo:
r todalldadc dc Licltação: . Tipo de Licitação:

x
Pregáo Presencial
Pregáo Eletrônico
Conüte
Tomada de Preços
Concorrência Pública
Concurso
Leilão
Dispcnsa do Licitaçáo
Inexisibilidade de Licitaçáo

(
(
(
(
(
(
(
(
(

)
)

)
)
)
)
)
)
)

x ) Menor Preço por ltem

) Menor Preço Global
) Menor Preço por Lote

) Maior Lance ou Oferta
) Maior Percentual de Desconto
) Melhor Técnica
) Melhor Tecnica e Preço

r Llcitaçlo P/ Rcgistro de Preçor (SRP): . Origem do Recurso:
(

( I
§lM
t.lAO

)
)

x ) Próprio da Prefeitura

) Programas da Uniáo
x ) Programas do Estado

) Convênio / Contrato de Repasse - União
x ) Convênio / Contrato de Repasse - Estado

) Outros

I Llcitaçlo Erclusiva: ME/EPP/MEI: . Reserva de Cota: ME/EPP/MEI:
( )sl!,!
( r ) tllAo

( ) Slj\4
(x)NAO

PREGÂO ELETRÔNICO NO 81.7 12022
ATIEXO I - TERMO DE REFERÊI{CIA

1 - OO OBJETO DO TERMO DE REFERÊNCN:

1.1. Conslltui Oblcto deeta Licitaçâo a Aquisição de 01 (Um) Veículo de 07 Lugares para
Tnnrporb de Ptcientes om Tratamento Através da Secretaria Municipal de Saúde de
ItrúbCMT, Coníorme Erlgênclas Constantes neste Termo de Referência.
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1.2. Ar liclrnter deverâo obrloa mente. apresentar o l{C.gIlpqpeclg dos equipamentos
oGilados, para rnálisc e vêÍlíicação de compatibilidade com o solicitado no edital, onde a
mgsma deverá estar griÍada com as caracteÍísticas mínimas solicitadas. A não inserção da
mrrEúnodelo do eqllpamento, poderá implicar na DESCLASSIFICACÃO da Empresa,
írcr I aurôncia dê informaçlo suficiênlê para classificação da proposta.

2 - JU8TIFICATIVA:

2.1. Com base no Artigo 49 da Lei Complementar no 12312006, náo será reservado cota para
mlcrocmpresas e empresas do pequeno porte por não haver um mínimo de 3 (três) fomecedores
agnpolitivor enquadrados como mlcroempresas ou empresas de pequeno porte sediados local,
rr:âo pela gual todos og ltens Berão para ampla concorrência.

3. DA RETERVA DE COTA PARA ME/EPP/MEI:

3.1. O prercnte procedlmento de aquisição do equipamento do objeto, visa atender a solicitaçáo
da Secretirria Municipal de Saúde e o TERMO DE COMPROMISSO No 0621202'l celebrado
êN|TC O FUNDO EETADUAL DE SAÚDE E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE ITAÚBA, sendo quc o equipamento ora licitado será destinado para garantir condições de
trrnsporte feguro e conÍortável para os usuários do SUS em atendimento aos princípios de
integralidade, equidade e igualdade no sistema.

3.2. Os elomentoS técnlcos descrttos neste instrumento são os mínimos necessários para
atlogurar que a contrataçáo cc dê de forma satisfatória, com as mínimas condiçoes técnicas e

dc qualidade exigidas, e rinda, asseguraÍ o gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as
erpeciÍicaçôes constantes neste termo de referência e as exigências editalÍcias são necessárias
o lmprescindíveis para a obtônçâo de equipamento de qualidade e que atenda às necessidades
do Municíplo.

4 - RE6ULÍAM8 ESPERADOS:

- Aquisiçáo de todos os itens;
- Economil para og coÍÍ€s públlcos, baixando os valores de referência,
- Aquisição de equlpamentos de qualidade;

!. OAS O'RIGAçOES DA CONTRATANTE:

5.í. Oíerecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar o
objeto adjudicado dentro das especificaçôes.

5.2. EÍctuar o pagaÍnento nas condlções e prazo estipulado.

5.3. Dcsignrr um rervldor para acompanhar a execução e fiscalização do Contrato, nos termos
do aÍt. 67, da Ld nc 8.666/93.
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5.4, Notificer, por rscrito, a oÍnprest CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curto da sntrege dos equipamento3, Íixando prazo para sua correção.

5.6. FlscalEar llvrementê a enlrega, não eximindo a CONTRATADA de total responsabilidade
quanto à oxecuçâo das mesmas.

5.ô. AcompanhaÍ a entroga, podendo interyir durante a sua execução, para fins de ajuste ou
suaponsão da execução; incluslve §eitando, no todo ou em parte, a entrega dos equipamentos
fora das eapeciÍicaçôes deste Edital,

5.7. Reservar à ílscalizaçáo o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular,
omlseo ou duvidoso nâo previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o
fomecimento, desde quc não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação no contrato;

5.E. Disponlbilizar local para recebimento e guarda dos equipamentos

5.0. Aplicrr a! langôes administrativas por descumprimento do pactuado no Contrato
Admlnlstrativo.

O. DA§ OBRIOAçÕES DA CONTRATADA:

ô.1. Acatar as decisôo e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por
ogcrlto, em duat vlas o ontregues medianle recibo.

6.2. Erecutar a entrega do equipamento de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal
ds Saúde, medlante apre6entiBçáo de requisiçáo ou ordem de entrega.

ô.3. Forneccr o cquipamento de a@rdo oom o prazo e condiçôes avençados no presente Edital,
obccívando todas as condiçôer prevlstag no contrato a ser estabelecido entre as partes.

6.4. Responsabilizar-se pela enhega do equipamento, de seu estabelecimento até o local
dctcrminado pare entrega, sem ônus para o Município, substituindo imediatamente, e à sua
axpcnla, Em caro que 30 verÍficar defeito, adulterações ou incorreções.

6.6. Erecutar o Íorneclmento dentÍo dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de
Itaúba, de acordo com as especificaçóes do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos
docorrenteg do descumprimento das condições estabelecidas.

8.7. Respcüar c íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas
normar regulamcntadoras pertlnentes.

$l

6,0. Subsütuir, àr suas expensas, no prazo de 05 (cinco) dias, após notificação formal, o
equipamento entíeguo em desacordo com as especificações deste edital, conforme anexos e
com !! reqpectlvac propostas, ou que apresente vício de qualidade (que apresentem problemas
nr ulllizaçâo).
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6.E. Respeitar a legislaçâo vigente para cada tipo de equipamento a ser fornecido

6.0. Responsabllizar-ac pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações
supÍunencionadas, bcm como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,
contÍlbuiçõcs ou amolumentos Íederais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir
sobre o objcto deste edital.

6,10, Responsabilizar-sc para gue I Nota Fiscal seja emitida pelo fabricante ou concessionária
autorlzada diretamento ao órgâo adquirente e para que o primeiro emplacamento também seja
follo em nome dE PREFEITURA.

6.í 1. Não ÍealizaÍ subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura
Municlpal de ltaúba/MT. No caso de subcontratação autorizada pela PreÍeitura, a contratada
continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas responsabilidades legais
ê contratuai§ asgumidag.

6.12. Responsabilizar-§c pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a têrceiros,
dccorrcnter de çulpa ou dolo, relativos à execução do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa
rcrponoabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Prefeitura.

6.13. Responsablllzar-se por todaa as providências e obrigações, em caso de acidentes de
trrbalho com sou! empregados, em virtude da execução do presente contrato, ainda que
ocoÍridos am dcpendências da PreÍeitura.

6.í4. Preelar oE esclarecimontos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas
raclamaçôg5 sg gbrigam a atonder prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por
e3crito, de qualqucÍ anoÍmalidade que voriíicar quando da execução da entrega.

ô.15. FiscalizaÍ o peíolto cumprlmento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe,
intcgralmenle, ot ônu! decorrentet. Tal fiscalizaçáo dar-se-á independentemente da que será
orcrclda poÍ esta Prefeitura.

6.10. lndenlzar têrceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de
figcalização de gua paíe, pelos danos ou prejuÍzos causados por sua culpa ou dolo, devendo a
contÍalada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das
autorldade! compêtentes e às disposições legais vigentes.

6.í7. Provcr todor os mcios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considcrados 03 casos de greve ou paralisaçâo de qualquer natureza.

B,íE. Mantor, duÍante loda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
a$umidas, lodar as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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8.10. Aceiürr, nar mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressóes que se fizerem
nccescáriat, atá o limito legal de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
objeto adjudicado.

7. DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS:

7.1. O equlpamento adquirido devcrá ser entregue no pÁtto DA PREFEITURA MUNICIPAL,
slluada na Av. Tancredo Neves, no 799, Bairro Centro, na cidade de ltaúbaiMT, em dia de
erpediente, no horário das 07:00 às 1 1 :00 e das 13:00 às 17:00 horas, no prazo máximo de até
90 (Noventl) dlaa corrldos, a contar da ordem de entrega.

7.2. A enlrcry'a do equipamenlo será aconpanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura
Munlclpal dc ltaúba/MT, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

7.3. A PREFEITURA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar o equipamento fornecido
p€la gmprgla CONTRATADA, aen(o qu6 o mesmo será recebido da seguinte forma:

a) Provisorismontê, para efeito de posterior verificação da conformidade do equipamento com a

erPÊcmcaçâo;

b) Defrnitivamento, após a veriÍicaçâo da qualidade e quantidade do equipamento e consequente
aoltaçao, quando a nota fiscal 6erá atesteda e remetida para pagamento;

c) ReJeitado, quando em desacordo com q estabelecido no Edital, e seus Anexos.

7.4. O equlpamênto fomecido em dssacoído com o estipulado neste instrumento convocatório e
nl proposta do adJudicatário sêrá rgJeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso:

a) §c disrer ÍeBpeito à espccificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
subrtituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) Na hipótcse de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicaçáo
dr Administraçáo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificaçáo por escrito,
mantidos o! prqços inicialmenle contratados;

c) §e disscr respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicaçáo do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notiÍicação por
eacrlto, mantidos os preços inicialmente contratados.

7.6. A empresa CONTRATADA deverá eÍetuar a troca do equipamento que náo atender as
êlpeciÍicações do objeto adguirido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimênto da
solicitaçáo (onda estará discriminado o qrre for necessário à regularização das faltas ou defeitos
obrervador).
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7.0. Após a ontrega do equlpamento, caso esteja comprovado o não cumprimento das
e$rciíicaçóes do mesmo, o municÍpio reserva-se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou
dcvolvê-los.

7 .7 . A marca do cquipamento cotados não poderá ser substituída no decorrer do contrato, sem a
solicitação prévla da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo que sejam por
equlpamento dc qualidades oquivalente.

7.0. Em caeo de inegularidado não sanada pela empresa CONTRATADA, a Comissáo/servidor
rcduzirá a lermos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgáo competente para providências de
pcnali:ação.

7.9. A ategtação de conformidade da entrega do equipamento caberá ao servidor da Prefeitura
Municlpal de ltaúba/MT designado para esse Íim.

7.10. O tranoporto, frete, pedágios e a de5carga do equipamento correrão por conta da empresa
CONTRATADA, Eem qualquer custo adiclonal a Prefeitura.

8. OA FORMA DE P,{OAMENTO:

E.2. Após Ígcebimento do equlpamento e a respectiva Nota Fiscal, a PREFEITURA fará quitação
intrgralmênle ê dlretamente na contia da CONTRATADA.

8.3. A emprpsa deverá apresenlar Nota Fbcal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e
consoquentcmentê lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o número do
procêEso licitatório, a modalidade e o número da Nota de Empenho, a fim de acelerar o trâmite
dc reccbimento dos equlpamentos e posterior liberaçáo do documento fiscal para pagamento.

8.0. Nâo haverá, Eob hlpótese alguma, pagamento antecipado.

9 - OA GANANTIA DO EOUFAMENTO:

8.1. O pagamento será eíetuado em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega do
oqulpamenb adquirido ê apregentaçáo da nota fiscal devidamente atestada pela Administraçáo.

8.4. Caso conltetado algume irregularidade na nota fisca l/fatu ra, esta será devolvida ao
forneccdor, para as necessárias correções, com as informaçóes que motivaram sua rejeição,
sondo o pagamento rêalizado após a reapresentação da nota flscal/fatura.

8.ô. Nto scrá eíetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendência de
liquidaçáo da obrlgação Ílnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

8.7. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigaçôes,
ncm implicará acêitação definitiva do fornecimento.
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9.1. A empÍesa CONTRATADA dará plena e total garantia do eguipamento fornecido pelo prazo
mÍnlmo do 12 ldozel meler, a contar da data da entrega e recebimento definitivo da
PREFEITURA, responsabilizando-se, dentro desse prazo, por qualquer defeito de fabricação e
Íunclonamcnto, Bem quE isso acarrete a çobrança de qualquer custo adicional para o municipio
dc ltaúba/UT o obsgrvadac as recomendaçÕes estabelecidas no Manual de Garantia do
oquipamento'.

9.2. Durante o prazo de vigêncla da garantia, o equipamento que apresentar vícios, defeitos ou
incorrEçôel, deverá ser reparado e corrigldo, sem ônus para a PREFEITURA, no prazo máximo
dc 05 (cinco) diac úteis, a contaÍ da notiticaçáo;

9.3. Todag as despesas qug ocorrem no período de garantia, tais como assistência técnica,
conlcrto, tubstltuição dc peças, transpoÍte, mão de obra e manutenção do bem, correrá por
conta da CONTRATADA, não cabendo a PREFEITURA quaisquer ônus.

9.6. A CONTRATADA deverá possuir Assistência Técnica Autorizada no Estado de Mato
Groro.

9.0. O equlpamcnto fornecido pela CONTRATADA deverá atender às exigências de todas as
noÍma§ vigcntet, de acordo com a legislação em vigor.

10 - oA FtscAUzAÇÃo Do CoNTRATO:

10.1. A Prefeilun Munlcipal de llaúba/MT exercerá o acompanhamento da execuçáo do
contÍato, designando ,ormalmênte, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato,
quc promoverÔ o acompanhamento e a fiscalização da entrega do equipamento, sob os
aspoctos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério,
axülm medldas oorretiva5 da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e "atesto" da entrega
do ?guipamento c o encaminhamento da nota fiscal para pagamento na forma estabelecida no
c0ntrâto.

10.2. As solicitaçôes, reclamações, exigências, observaçÕes e ocorrências relacionadas com a
êxocução do objeto deste edital, seráo registradas, pela CONTRATANTE, no livro de
ocorránciar, constltuindo tais registros, documentos legais.

1' . DA DOTAçÃO ORçAIIIENTÁRIA:

11.1. Todat at dcspclrs dccorrentes deste processo Licitatório sob modalidade de Pregão
Eleúônico no 01712022, correráo por conta de recursos consignados no Orçamento para o ano
dc2022, alocado na seguinte dotação orçamêntária:

9,4. Ar peças quc, porvqntura, tiverem que ser substituídas durante o reparo dos equipamentos
drnlflcedor, deveráo ser substituídas por peças genuínas e possuir garantia de, no mínimo í
(um) rno, a partir de sua instalação.



RECURSO: TERMO DE COMPROMISSO NO 06212021 - FUNDO ESTADUAL DE SAUDE i
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE [AÚBA/MT.

Gódlgo: AX
Ôrgáo: 08 - Sqcretaria Municipal de Saúcle
Unldrde: 001- Fundo Municipal de 6aúde
ProJcto/Aüvida de: 2041 - Blocp I nvestimento - Atenção Básica
Elcmento {e Dospesa: 44.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

12 - E§PECTFTCAçÃO E CU§TO ESTTMADO:

12.í. O valor máximo admissÍvel para aquisição do equipamento do presente termo, elaborado
com btse na mádia dor preçoc praticados no mercado, e de R$ 137.886,66 (Cento e Trinta e
Sêto Mil, Oitoccntos ô Oitenta e Seis Reals e Sessenta e Seis Centavos) sendo que o valor
aprgscntado na planilha abaixo descrita ó o máximo admissível para aquisição do equipamento:

ITEI cóuoo
TcE cÓDlGo DESCRICAO DO EQUIPAMENTO QTIOE

VALOR
urrÁnto

VALOR
TOTAL

Í .t26666-0 a26799

VEiCI,,LO UTILITARIO TIPO MINIVAN, O

(ZERO) KM: ANO OE FABRTCAçAO 2021
OU §UPERIOR; COM CAPACIDADE PARA
NO MINIMO 07 (SETE) PASSAGEIROS
INCLUINDO MOTORISTA; MOTOR
BICOMBUSTIVEL (FLEX
ÁLcooucAsoLrNÂ) coM PorÊNcrA DE
NO MiNtMO 'tos CV: CÂMB|O
AUToMÁTrco, TRAÇÃo DTANTETRA,
D|REçÃO HIORÁULTCA OU ELÉTR|CA,
VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA,
LIMPADOR DE E LAVADOR DE PARA.
BRISA§. APOIOS DE CABEÇA E CINTOS
DE SEGURA}IÇA DE TRÊS PONTOS PARA
TODOS OS OCUPANTES, AIRBAG PARA
MOTORISTA E PASSAGEIROS, VIDROS
ELÉTRICOS, TRAVA ELÉTRICA, AR
CONDICIONADO, VIDROS CLIMATIZADOS
VERDES, RODAS DE 16, TANQUE DE
COMBUST|VEL coM cAPAcIDADE
MINIMA DE 52 LITROS, PoRTA MALAS
coM oAPACTDADE DE No MiNrMo 6so
LITRos, FARÓIs DE NEBLINA, PRoTEToR
DE CÁRTER. coR BRANco E coM
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO CONTRAN.

UND 01 137.886,66 137.886,66

TOTAL GERAL (RT} '137.886,66

De Acordo, cncamlnha-se ao responsável da secretaria solicitante para fins de aprovação:

P.[5ÀL
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APROVAD E$: _l_t_

AIIA PAULA TOTIM DA SILVA
SrcreúÍla Xunlclpal de Saúde

oc8PACHO:

Conr íundamento legal do Decreto 10.024119, APROVO o Termo de Referência, bem como
AUTORIZO a rcalizaçâo d! licitação para a aquisição dos equipamentos, devido a
eltenclalidade dcste para as atividades deste órgão, com observância aos dispositivos da Lei
10.520102, Lei E.666/93 e suas altemções e demais legislaçôes correlatas.

ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO
Prcíeito Municipal
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REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO VEICULOS, OKM, PARA ATENDER A
OEMANDA DO GABINETE DO PREFEÍTO E DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE DO MUNICIPIO DE ÍTANHANGA
-MT

uctTAçÃo 11o; 00000000006/202 I

MODALIDADE: Prêgão Elêtrônico

MUNtClp1g: ITANHANGA

Eif T1DÀÊE : PF{EFEITURA Í\íut ltCtPAL DE |TAIüIANGA

PUBLIcAçÃo oo EDIÍALt 231 11 t2o21

ABERTURA pROpOSTAS: 03t 1212021

LtMtTE p/ RECEBTMENTO 0311212021

PROPOSTAS:
VALOR HOMOLOGADO: R$ 732.466,66

Histórico de Situação
ABERTA em 2311112021

18...18...6_J . E_l !.i EJ

HOMOLOGADA em 07 11212021

Ítens
VEICULO PASSEIO.TIPO MINIVAN, MODELO DO ANO OU SUPERIOR, COR BRANCA, COM CAPACIOADE
PARA 07 (SETE) PESSOAS,MOTOR MtNtMO í.4, BTCOMBUSTIVEL, POTENCIA ÍrillNlMA DE 85 CV, CAMBIO
MANUAL DE 05 MARCHAS, COM 05 PORTAS, DIRECAO HIDRAULICA, AR CONDICIONADO, VIOROS, TRAVAS
E RETROVISORES EXTERNOS ELETRICOS, VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA,LIMPADOR TRASEIRO,
JOGO DE TAPETES, PROTETOR DO CARTER, COM TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIOOS PELO CONTRAN,
GOM GARANTIA MINIMA DE 12 IDOZEI MESES, INCLUINDO A LATARIA, SEM LIMITE OE QUILOMETRAGEM.
Quantidadê: 01 por R$ 125.816,66 = R$ 125.816,66
PART I Cl PANTES : PEDRAGON AUIOS LrDA

Í çsqu.§q§ c Je, r.vvs
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TíDII'I'UNIVEL'IO ,'{ FRA]A EÂR]T*FLEX: ALCOOL GA§OLINAI ItrI§ tURÂ DO§ DOI§ EM qUALqUER
PROPORCÀOfi;OT'AÍRO FMTf,S'ÍCABI?IE Dt'PTIil'AR CSIDICIOI{ADIO, ORfttI?{AL II{STALAOO OE
FABRICA##DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, ORIGINAL INSTALADO DE FABRICA,VIDROS E TRAVAS
EI€TRICAS I{AS 

' 
fiO'ITâSÚilI AARRAS OE PrcTECAO IÁTERAL ilAS FORTAS OIAITEIRA E TRASEAA#

EIÚCOSTOS Í'E CABECA REGI'I.AVEIS ilOA.BâI{CO6 dATÍTEIROS E TRASEROAI#IRACAO
DTAI{TEIRAT#TRAI{AIISSAO HAT{UAL DE 5 ELOCDAD€§, T{O TINITOÍ'FREr)S TRÂSEIRO A TAMOi E
FRE|O D|ANTE|RO A DTSCO ITET,TT|LADO,,RELACAO PESO'POTENCIA 85CV(GASOLINA),
86Cy(ALCOOL)TORQUE A PARTTR DE í2,{ I(GüF{G) 12,5KGüF(A)í# CÂPOTA UARlTltÀ PROTETOR DE
CACATBÂíil *íTAT{CII'E O(t CAPIACtr)ÀÍIE I?II Â PARA 5E LÍTRO§ DE OilBUSTWEL'T GAPACDAOE OA
CACAMBA 580 LITROS##GARANTIA AMPLA DE PELO MENOS 3 ANOS##JOGO DE TAPETES##PROTETOR DE
CARTER#ÜEQUIPAID CÍ)U TODOS OS Eclt,PAret{rc§ DE SERIE NAO ESPECIFEADOS E EIreG PELO
COÍ{TRAN## SEGURO TOTAL FOR Uf AilO, ENTREGUE ETPLACADO E UCEIICI.ADO NO DETRAT'I,PE.
Quantidade: 01 por R$ 120.000,00 = R$ 120.000,00
PARÍICIPANIES: OOMANI DISTRIBUIDORÁ DE VEICULOS LTOA t

. VEICULO MISTO DE CARGA LEVE E PASSAGEIRO.TIPO PICK-UB ZERO KM.UTILITARIO,., A
GÀSOUNATALCOOL {FLEX} PR()cEDEilCLÂ tl^CPÍ{Al- COt 02 PORTAS- SEU AR COtrlOlClO l{DO,
DIRECÂO HIDRAULICÂ, CABINE S-IÍíIPLES A' ESTENI}IDA, PI{EUS ARO 1'I 

' 
í75'70 OU SUPERK'R, BRAI{CA, 5

MARCHAS A FRENTE E UMA A RE / TAPETE DE BORRACHA, COM CAPACIDAOE PARA 02 PESSOAS
lllCLUlÍ'lDO tOTORISf,À COX CARROCERIA ABEtfA PARA TRANSPoRIE DE CARGA LEVE COm
CAPACTDADE DE CARGA UT|L MtNtMA DE 600KG, POTENCTA DE NO M|NTMO 80HB COM 04 CILIDROS. 08
VALYUI.AS, PARA TRAXSPORTE DE PASSAGEIRO§ E CARGA LEVE
Quantidade: 02 por R$ 109.000,00 = R$ 218.000,00
PARTICIPANTES:OOMANI DISTRIBUIDORA DE VÊICULOS LmA :;:

. CAMTNHONETE - VETCULO NOVO, ZERO QUTLOMETRO, UTILTTARIO TIPO PICK UB TRACÃO 4X4, MOTOR A
OIESEL DE NO MINIMO 2.8 LITROS TURBO, COM NO MINIMO í6 VALVULAS, GOM POTÊNC|A MINIMA DE
2o4CV,MOV|DO A D|ESEL, COM CAMBTO AUTOMATTCO DE NO MtNtMO 06(SE|S) MARCHAS A FRENTE E
01(UMA) MARCHA RE, COM AR CONDICIONADO INSTALADO DE FABRICA, DIRECÃO HIDRAULICA, CABINE
DUPLA COM O4(QUATRO) PORTAS LATERAIS, CACAMBA, CAPACIDADE DE CARGA OO VEICULO OE NO
MINIMO 1,()OOKG, COM PINTURA ORIGINAL DE FABRICA, ZERO QUILOMETRO, ANO E MODELO 2021/2021OU
VERSÂO MAIS ATUALIZADA, RODAS DE LIGA LEVE NO íIíINIMO ARO18, ENTRE EIXOS NO MINIMO 3O5OMM,
CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTIVEL NO MINIMO 80 LITROS
Quantidade: 01 por R$ 268.650,00 = R$ 268.650,00
PARTICIPANTES: AUÍOCAR COMERCIO DE VEICULOS ElREtl

D D HEecds
Pit%oi Hi.ltgt de
do TCE-do TCE-Notil y,cias

MT no MT no do TCE-
Faceboo[wltter Mf

Institucional
Conheça o Tribunal

História

Composição

Ministério Público de Contas

Fiscalizados

Ouvidoria

Corregedoria

Pesquisas e Serviços
Processos

Jurisprudência

Lêgislação e Normativos

Cêrtidâo NÊgativa de Débitos

PUG - Arêa Reskita

GEO-OBRAS

Boleto Online

Ttansparência
Consulta por Assunto

Solicitação de lnÍormaçâo

Imprensa
Nolícias

Artigos

Publicações

ry Contas

Rádio TCE

Sessáo Plenária

Galeria de Fotos

Escola de Contas
Eventos

Ensino a Oistância do TCE

CertiÍicados fr'

,Gabty'fr,,ficí,üllir,!
árun,Ír.bláalct@
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Audláncles Públlce3

C('rL Aruab

Da.p-

GÊO-OBRAS

Gíúo

Gov6mo TEnspâEnt6

ffioÍÉ

lndicador IGF[4 ÍCE-MT

lndice IGF ÍCE'MÍ

Julg€manba

Liciteçâo

Limll$ dâ LRF

Perguntãa 6 Rêspo3l€s

PolÍlicas Públicag

PolÍtlcas Públicas S€guranga

Recgilaa

Remê8sas do Aplic

Licitrçfo

REO.§TRo tE mCç6 FARA FT,ÍI,RA E €I,EÚTUAI T.i,G(ID D€ \,Ebu.6IE TRAIEPoRIE T
PASSAGEIRo, MINIVANS, CAMINHoNETE, oÂMINHoNETÂ E PICK UP MÊDn, À FIM DE ÀÍENDER Às
NEoESSIoÂOEs Do PoOÉR ÉXEcUTIVo DE sÁo JoSÉ Oo RIo cLARo E SUAS UNIoADES.

tEncaDÉtümí/z@
mODAL|DADET PÍegào El.tôtí.D

ü[Cts|o! SAO JOSE OO RIO CI-ARO

ENÍ|OADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÊ DO RIO CLARO

tusrrcaÇIo Do EEríÍaL: 21,01/2@2

ABERTURA pRoposTA g 0310212022

LitÍÍE p,RECEg E'ÍÍo 03D2022
PROPOSTAS:

VALOR HOüOLOGADO: RS 884.144,00

Hiíórico dê Situâção
ASERTURA REÍ|F|CAO 

^ 
en 2110112022

t .- ? -.. 
l.l 

-- 
d1... nrJ.-,.J

HOIIIOLOGADA Bm 23102/2022

HOI'IOLOGAOA 6m 23/0212022

HOTTOLOGADA om 23102/2022

Itcnr
VEICULO PASSEIO . TIPO MINIVÂI{, MOOELO OO ANO OU SUPERIOR, COR SRA'{CA, CO CAPACIOADE
PARA 07 (SEÍE) PESSOAS,I'IOTOR MINIMO í.4, BICOIíBUSÍIVEL, POÍEtlClA MINIMA DE 85 CV, CAMBIO
MANUAL DE 05 MARCHAS, COM 05 PORTAS, DIRECAO HIORAULICA, AR CONOICIONAOO, VIDROS, TRAVAS
E RETROVISORES EXTERNOS ELETRICOS, VOLANTE COM REGULAGEM DE ALTURA,LIMPADOR TR^SEIRO,
JOGO DE TAPETES, PROTEÍOR OO CARÍER, COiI TOOOS OS EOUIPAIíENTOS EXIGIDOS PELOCONTRÂi{,
COM GARANÍIA MI IMA OE 12 (DOZE) MESES, II{CLUINDO A LAÍARIA, SEM LIMÍTE OE QUILOMETRAGEM.
Quânlidade:03 poÍ R$ 129.388,00 = R$ 388.164,00
PARTICIPANfES BRANOAO AUTOMOVEI§ LÍOA , COMERCIAL DINAM CA E RELIÊPP LOUREIRO€ FIGUEIREDO COMÊRCIO OE

VEICIJLOS TTDA. ÀSCIA COMERCIO OÊ VEICULOS MITSUBISHIT]OA, OOMANI OISÍRIBt-]IOORÁ VEICI-1LOS LÍOA. BI'áNDAO
AUTOMOVEIS TTOA COMERCIAL DINAMICA EIRELIEPq LOUREIRO E FIGUEIRÉDO COMERCIO OE VEICULOS T'ÍOA. ASCIA

COMERCIO DE VEICULOS MIÍSUBISHILIOA. OOMAN I D]SÍRIBIJ IOORA VEICULOS L"ÍDA

suv. PÂRA TRAI'ISPoRTE ADMINISÍRATIVo DE PESsoAs, vEIcULo AuÍoTIoÍoR, zERo QUILÔMETRo,
T|PO CAMr{HOi{ETE FECHAOA -SUV, CAPACTOAOE PARÂ 7 (SETE) LUGARES, MOTOR 2.8 TURBO DTESEL
2OO cv T€c[oLoGIA DE SEGURANçA AVAI{ÇADA, o STAR, cAMBlo AUToMÁTIco, B^{cos DE couRo,
NA COR PRETA, ANO E MODELO 20í7i20,17
Ouantidâdêr 01
P^ÊI/C/PAIVfES] OOMANI OISÍRIEUiOORA VEICUIOS LÍDA, COMERCIAL DINAMICA EIRELI ÊPP, LOUREIRO E FIGUEIREOO
COMERCIODE VEICULOS LT OA. ASCIA COMEFCIO OE VEICÚLOS MITSIJBISIII LÍOA. BRÁNDAO AUTOMOVEI§ LÍDA, OOMANI
DISÍRIBUIDORÁ VEICULOS LIOA, COMERCIAL OINAMICA EIREI.I EPP, LOUREIRO E FIGUEIREDO COMÊRCIO DE VE CULOS LÍDA,
ASCIACOMERCIO OÊ VÉICULOS MIIS!SISHILTDA. BRANOAO AUIOMOVÊI§ LÍOA

VEICULO MISTO OE CARGA LEVE E PASSAGEIRO. PICK.UE CABINE DUPLA, 
' 

PORTAS, CAPACIDADE PARA
5 PASSAGEIROS INCLUII{DO O MOTORISIA, T{OVO ZERO KM, TIPO UTILITARIO, ANO/MOOELO ATUAL.
PARACHOQUE NA COR DO VEICIJLO, AR CO(DICIONÂOO, COMBTJSTIVEL ETANOL/GASOLIIIA, MOTOR COM
PoTÊNcIA MINIMA 1,3, cÂPoTA MÂRITIMA, RooAs DE LIGÀ LEVE, cAMBIo MANUAL, ÍANQUE DE
COMBUSTIVEL COM CAPACIDADE MIt{IMA PARA 55 LITROS, CACAMAA COM CAPACIDADE MINIMA 840
LITROS, PN€US ARO 15, REVESNMENTO DO VAO DE CARGA, VOLANTE COM REGULAGEi' DE ALTURÁ,
OIRÉCAO ÊLEÍRICA, AJUSTÉ DO BANCO DO MOÍORISTA, RAOIO COM ÊT{ÍRADA USB, TOMADA 12V
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do TCE-do ÍCE- Neliazçis§
À4Í-oe !4l-oe lelQE
Fêceboofwlttêr MI



ANIí tapantEs, I t{acao utÀN t Ê[la 4rz, {^yas tl-Êtxt(jas, vtq,'
EXTi S NA COR OO VEICULO. ALERTAS OE USO CII{TO DE SEGURÂI

tl.htRtco§. t EtaLltE$

errúo.ó:oil
P RTCiP,ANIEST DOMANI D|§TRIBULDORA VEICULOS LÍDA, COMERCIAL DINAMICA ÊlREL| EPP LOUREIRO E FIGU€IREDO
COMÉRCIOOE VEICULOSTÍDÀ. ASCIACOMERCIODE VEICULOS MITSUBISHITÍDA. ARANDAO AIJTOMOVEIS LTDA. OOMANI
OISIRIBUIOORA VEICULOS LIOA, COMERCIAL OINAMICA EIRELIEPP, LOUREIRO E FIGUEIÊEOO COi,lENCrc DEVEICULOS LTDA
rA(lÁ COí€ÂCp OE VEEUIO6 Ullsualg&l LÍD , 6Rrr\0 O 

^iJT(tr'ior'E§ 
lIDÀ oor, Nl Íx§Iâlê(ffi vElCUtO§ ITOA

@iERCrA. DnaAúrC E|ÊEU ÉFP, tprJRErRO E F(I,EnEOO COERCTO DE VETCLtrOG LrEr^ aS(, @IÉRCIO OE VETCULOS
uTgJa§[í lID aR r{DrcÀÍOl0r/Ers lTIx

. CAÍXHreTE GA* U'FI.I. PARAÍITiI'fiICTDM'EÍ*IIITD DE FÊ§OTA,IIACTO
4X4,POÍENCIA MINIMA DE t60 CVCOMBUSÍIVEL DIÊSEL,ÍRANSMISSAO MANUAL.CAPACIDAOE PARA 5
PESSOAS,CAPACIDAOE DE CARGA ÍIIII{IMA OE í.OOOXG,EI{GAÍE PARA RESOQUE
Clrít(drôi @ F.Ri 2a7.l6,m . Rl49lt SO.m
PÁR'IC'PI'V7E§-ASCIA COI'ERCIO DE !€ICTJIOSMfÍSUBIS}í LTDA COi'IERCIA! DINÀUICAEIRE!! EPP, IOT,REIRO E

FIGUEIREDO COMERCIO OE VEICULOS LTDA OOMAN I O ISTRIAU DORÂ VEICULOS IÍDA BRANDAO ÂUÍOMOVÉ IS LIDA ASCIÀ
cori€Rclo oE vErculos ulÍs{/a6{ lloa .. . colt€RcAt oírÂucá €lRELl EPe LouR€tRo € Êl§lJ€tRÊoo corac8cto oÉ
\r'€lcuLos t-IDÀ OOU M DTSIREUDORÂ VÉ|CULG LÍOÀ BR r@ O AIJÍOMO/E|S LÍD , ASCI COUERCTO OE VETCULOS
úI§lalslí lrD 1. , @l/ERq^l on^rdcá EtRELt EPP. LoirRÊRo E FcuEtREDo coúERcto oE \rEtculos tToa, ooMANr
DISTRIBUIDORA VE ICULOS LTDÀ, BRÀNDAO AUÍOi,IO!'EIS LTDA
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